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Protocclo

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade do acondicionamento, sepâÍação e destinação de resíduos sóüdos no

Município de Cascavel e dá outras providências, nos termos do art. 75§ 2" daLei 6.706, de 2017 (Codtgo de Posturas)

PARECER FAvoRÁVEL.

r - FUNDAMUNTIçÃo E voTo Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto visa à destinação adequada de resíduos sólidos e dispõe acerca da coleta seletiva no município.

No que tange a iniciativa em conformidade com o artigo 28 inciso VII da Lei Orgânica do nosso Município, neste

mesmo sentido o artigo 28 inciso XI, alíneas "g" , "!" da também teferida Lei Otgânica acima dispõe que é de iniciativa do

Poder Legislativo matérias que dizem a respeito do meio ambiente, controle da poluição e responsabiüdade por dano ao

meio ambiente.

Âinda, o decreto no 5.940, de 2006 regulamenta a separação dos resíduos recicláveis e o projeto em comento esta

em concordância.

Desta feita, considerando a importância de um meio ambiente ecoJogicamente corÍeto, o acondicionamento e

sepamção do lixo é de suma relevância para ^ qualidade de vida de todos que necessitam do meio ambiente para

sobreviver.

Neste diapasão, a matéria aludida é de interesse do Município, e tem seu resguardo legal na Carta Magna no artigo

30 inciso I.

Deste modo, após pondetar amatéria como Relator nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat, ambos

do Regimento Interno, não verifico impedimentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO
A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus V

pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam
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É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 29 de setembrc de 2017.
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